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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2021
(Do Sr. Vicentinho Júnior)

     Altera a Consolidação das Leis do
Trabalho  para  dispor  sobre  a  jornada  de
trabalho na modalidade remota,  em casos
específicos. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  O Art 75-B, da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 

com a seguinte redação:

                              “Art. 75-B.................................................................................

.....................................................................................................

§

                         1º..............................................................................................

                          §2º Será concedido direito à exercer atividade laboral remota, 

caso o cargo exercido permita, as pessoas que possuem filhos portadores do 

Transtorno do Espectro Autista-TEA. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Vicentinho Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210668364400
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JUSTIFICAÇÃO

                      O Transtorno do Espectro do Autismo (TEA) afeta o

desenvolvimento neurológico de aproximadamente 2 milhões de pessoas no

Brasil. O TEA se manifesta desde o nascimento, acompanhando a pessoa por

toda a vida. Os impactos na vida variam de pessoa para pessoa, no grau de

autismo  que  o  portador  tem,  entretanto,  acompanhamentos  feitos

principalmente no início da infância tem uma taxa de efetividade muito maior

em reduzir os sintomas do autismo. 

                        Os sintomas do autismo são variados, mas quase sempre

afetam a capacidade da vivência em sociedade se não acompanhados por

especialistas e genitores. 

                        Segundo o Manual Diagnóstico e Estatístico de

Transtornos  Mentais  DSM-5  (referência  mundial  de  critérios

para  diagnósticos),  pessoas  dentro  do  espectro  podem

apresentar  déficit  na  comunicação social  ou  interação social

(como nas linguagens verbal ou não verbal e na reciprocidade

socioemocional)  e  padrões  restritos  e  repetitivos  de

comportamento, como movimentos contínuos, interesses fixos

e hipo ou hipersensibilidade a estímulos sensoriais. Todos os

pacientes com autismo partilham estas dificuldades, mas cada

um deles será afetado em intensidades diferentes, resultando

em situações bem particulares. Apesar de ainda ser chamado

de autismo infantil, pelo diagnóstico ser comum em crianças e

até  bebês,  os  transtornos  são  condições  permanentes  que

acompanham a pessoa por todas as etapas da vida.
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              Diante dessa problemática, apresentamos o referido projeto de lei,

que da direito as pessoas que possuem filhos com o Transtorno do Espectro

do Autismo  (TEA),  de  cumprirem  as  suas  atividades  laborais,  de  forma

remota.  Ressalta-se  na  propositura  a  concessão  a  esse  direito,  se  existir

compatibilidade do cargo para realizar remotamente as funções empregatícias

atribuídas. A referida propositura traz uma alternativa viável e necessária para

uma melhor qualidade de vida das pessoas portadoras do TEA, bem como

dos seus genitores, que poderão exercer suas atividades empregatícias de

forma remota e acompanhar seus filhos nas atividades de desenvolvimento e

melhorias quanto ao Transtorno do Espectro do Autismo. 

Assim, certo da importância desta medida, peço a meus

nobres Pares apoio para aprovar este projeto de lei.

                               Sala das Sessões, em         de                         de 2021.

           

Deputado VICENTINHO JÚNIOR (PL-TO)
Vice Líder de Bloco de Centro na Câmara dos Deputados 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Das Penalidades 

 

Art. 75. Os infratores dos dispositivos do presente capítulo incorrerão na multa de 

cinquenta a cinco mil cruzeiros, segundo a natureza da infração, sua extensão e a intenção de 

quem a praticou, aplicada em dobro no caso de reincidência, e oposição à fiscalização ou 

desacato à autoridade.  

Parágrafo único. São competentes para impor penalidades, no Distrito Federal, a 

autoridade de 1ª instância do Departamento Nacional do Trabalho e, nos Estados e no Território 

do Acre, as autoridades regionais do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio. 

 

CAPÍTULO II-A 

DO TELETRABALHO 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 75-A. A prestação de serviços pelo empregado em regime de teletrabalho 

observará o disposto neste Capítulo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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Art. 75-B. Considera-se teletrabalho a prestação de serviços preponderantemente 

fora das dependências do empregador, com a utilização de tecnologias de informação e de 

comunicação que, por sua natureza, não se constituam como trabalho externo.  

Parágrafo único. O comparecimento às dependências do empregador para a 

realização de atividades específicas que exijam a presença do empregado no estabelecimento 

não descaracteriza o regime de teletrabalho. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 75-C. A prestação de serviços na modalidade de teletrabalho deverá constar 

expressamente do contrato individual de trabalho, que especificará as atividades que serão 

realizadas pelo empregado.  

§ 1º Poderá ser realizada a alteração entre regime presencial e de teletrabalho desde 

que haja mútuo acordo entre as partes, registrado em aditivo contratual.  

§ 2º Poderá ser realizada a alteração do regime de teletrabalho para o presencial por 

determinação do empregador, garantido prazo de transição mínimo de quinze dias, com 

correspondente registro em aditivo contratual. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 75-D. As disposições relativas à responsabilidade pela aquisição, manutenção 

ou fornecimento dos equipamentos tecnológicos e da infraestrutura necessária e adequada à 

prestação do trabalho remoto, bem como ao reembolso de despesas arcadas pelo empregado, 

serão previstas em contrato escrito.  

Parágrafo único. As utilidades mencionadas no caput deste artigo não integram a 

remuneração do empregado. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no 

DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 75-E. O empregador deverá instruir os empregados, de maneira expressa e 

ostensiva, quanto às precauções a tomar a fim de evitar doenças e acidentes de trabalho. 

Parágrafo único. O empregado deverá assinar termo de responsabilidade 

comprometendo-se a seguir as instruções fornecidas pelo empregador. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

CAPÍTULO III 

DO SALÁRIO MÍNIMO 

(Vide art. 7º, IV, da Constituição Federal de 1988) 

 

Seção I 

Do Conceito 

 

Art. 76. Salário mínimo é a contraprestação mínima devida e paga diretamente pelo 

empregador a todo trabalhador, inclusive ao trabalhador rural, sem distinção de sexo, por dia 

normal de serviço, e capaz de satisfazer, em determinada época e região do País, as suas 

necessidades normais de alimentação, habitação, vestuário, higiene e transporte. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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